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PARECER CEE/CEB N.º 389/11           APROVADO EM 24/05/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO   ESTADUAL  PROFESSORA  OLYMPIA  MORAES 
TORMENTA  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO:LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da Instituição de Ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 3593/2010-GS/SEED, de 03 de setembro de 
2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado em 07/01/2010 no NRE de Londrina, de interesse do Colégio Estadual 
Professora Olympia Moraes Tormenta – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, 
do  município  de  Londrina,  que  por  sua  Direção  solicita  renovação  do 
credenciamento  da  Instituição  de  Ensino  para  a  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Professora  Olympia  Moraes  Tormenta  – 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, localizado à Rua Rudolf Keilhold, 173, 
Conjunto Habitacional  João Paz,  do município de Londrina,  foi  credenciado para 
oferta de Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução 
Secretarial n.º 1019/06, de  23/03/2006, a partir do início do ano letivo de 2005, pelo 
prazo  de  05  (cinco)  anos,  face  à  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso 
Técnico em Meio Ambiente.
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Geni Dias Teixeira História Direção Geral

Lúcia H. S. Muraguchi Matemática Diretora Auxiliar

Maria do Carmo Ambrózio Educação Física Diretora Auxiliar

Ana Paula da Silva Ensino Médio e Profuncionário Secretária Geral

4. Cursos Autorizados/Reconhecidos 

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO

Técnico em Meio Ambiente - 
Subsequente

Res. nº 1019/06 – DG/SEED
Parecer nº 109/06 - DEP/SEED  

Res. nº 5338/08 – DG/SEED
Parecer nº 757/08 - CEE

Técnico em  Meio Ambiente – 
PROEJA

Res. nº 1327/08 – DG/SEED 
Parecer nº 113/08 - DEP/SEED

 5. Relatório de Autoavaliação da Instituição
(...)A  Instituição  possui  recursos  humanos  habilitados  para  as  diferentes 
funções. 
Os recursos materiais e tecnológicos encontram-se em conformidade com o 
Plano de Curso proposto pelo estabelecimento de ensino. TVs Pendrive em 
todas as salas de aula;  rádios;  DVDs; retroprojetores;  aparelhos de sons; 
máquina de xerox; data show e outros. 
(...)Dois laboratórios de Informática, um equipado com dez ilhas, totalizando 
quarenta equipamentos, ligados em rede, com internet e três impressoras; o 
outro equipado com dez computadores, ligados em rede e uma impressora. 
Um Laboratório de Biologia, Física e Química onde são desenvolvidas aulas 
práticas do Curso Técnico em Meio Ambiente. Uma Biblioteca com acervo 
razoável, atendendo às necessidades básicas do curso. 
(…) O Estabelecimento de Ensino possui área livre coberta, duas quadras 
poliesportivas, apenas uma coberta, ambas iluminadas.
(…)  A  Instituição  está  organizada  adequadamente,  o  setor  administrativo 
atende a parte técnica em relação aos cursos, a equipe pedagógica coordena 
as  ações  educacionais.  Há  um  planejamento  coletivo,  onde  se  reúnem 
equipe  pedagógica,  coordenação  de  curso  e  corpo  docente  para  a 
elaboração conjunta das atividades pedagógicas. A capacitação continuada 
dos docentes é realizada por meio de grupos de estudos, nesse momento a 
realidade escolar é analisada e novas propostas de trabalho são elaboradas.
(fls. 201 a 202 e 224)
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6. Relatório de Avaliação dos Cursos
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 (...)
Ao observarmos os dados apresentados nas planilhas, verificamos uma  alta 
taxa de desistência. 
A desistência acontece por vários fatores, um dos principais é a  aprovação 
do  aluno  no  vestibular,  deixando  de  cursar  o  técnico  para  cursar  uma 
graduação...
Outro fator é que para ser certificado, o estudante deve cumprir o estágio 
obrigatório  geralmente  no  período  diurno,  a  maioria  trabalha  no  referido 
período,  ficando  impedida  de  realizar  o  estágio.  Não  cumprindo  a  carga 
horária  de estágio obrigatório não consegue concluir o curso,  decide  por 
abandoná-lo. (cf. fls. 248)

7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
229/2010, do NRE de Londrina, integrada pelos Técnicos Pedagógicos Maria Regina 
Nicolau, licenciada em Ciências; Marizete Araldi, licenciada em Pedagogia e Cláudia 
da Silva Machado Martins, licenciada em Ciências Biológicas emitiu o laudo técnico 
favorável  à renovação do credenciamento da instituição de ensino. (cf.  fls. 209 a 
229)

Às folhas 66 consta o comprovante do protocolo nº 9. 727. 408 – 
8 referente à solicitação de providências à mantenedora quanto às ressalvas  do 
Corpo  de  Bombeiros  e  às  folhas  68  o  protocolo  nº  9.251.082  –  4  referente  à 
solicitação  de  providências  à  mantenedora  quanto  às  ressalvas  da  Vigilância 
Sanitária.
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto e o Parecer n.º 392/10 - DET/SEED, 
somos pela renovação do credenciamento do Colégio Estadual Professora Olympia 
Moraes  Tormenta  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  município  de 
Londrina, para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
a partir do início do ano letivo de 2010, pelo prazo de 05  (cinco) anos, de acordo 
com o parágrafo único do artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Recomendamos  à  Mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias referentes à ressalva  apontada neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento.

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                             Curitiba,  24  de maio de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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